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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 112/2018				Data: 21 de dezembro de 2018
Matéria: Mensagem nº 98/2018				Autor: Poder Executivo	
Relator: Edivan Nelsi Baron				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 93/2018

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a firmar Contrato com a ASSOCIAÇÃO HOSPITAL DE CARIDADE DE TRÊS PASSOS e revoga a Lei Municipal nº 4166, de 02 de julho de 2008.

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão extraordinária do dia 03/01/2019. 
Solicitou-se orientação técnica, a qual sugeriu o termo “convênio”, pois o mesmo fora excepcionado dos regramentos impostos pela Lei nº 13.019, de 2014, restando seu enquadramento pela Lei nº 8.666, de 1993. No entanto, embora não se considere adequado, caso o Executivo opte pela modalidade “contrato”, a orientação sugeriu a alteração do termo "conjugação de esforços entre ambos os partícipes para o atingimento do objeto” disposto no art. 1º da proposição, vez que o mesmo não é o adequado para a firmatura de um contrato.
Alertou ainda que a proposição deverá seguir os regramentos impostos pela Lei da Responsabilidade Fiscal, que dispõem que o repasse de recursos públicos à entidade privada ou pública, necessita de planejamento e lei específica (LRF, art. 4º e art. 26).
Por fim, sugeriu-se que esta Comissão solicite e analise a minuta do contrato a ser firmado, para a verificação da prestação de serviço a ser realizada e a contraprestação do Município, instruindo-se, dessa forma, o processo legislativo.
[bookmark: _GoBack]Na reunião de Comissões do dia 09/01/2019, o Vereadores Nader Ali Umar, solicitou vistas e carga do processo para melhor análise da documentação. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, especialmente após o envio de mensagem retificativa atendendo a orientação técnica, bem como envio da minuta do contrato.



Conclusão do Voto:



Diante disso, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.




	Sala das Comissões, em 25 de janeiro de 2019



_____________________________
EDIVAN NELSI BARON– RELATOR




Pelas Conclusões:



________________________________
WILLIAN HEINECK - PRESIDENTE





______________________________________________
ROSANI DO NASCIMENTO – MEMBRO SUPLENTE
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